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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 241/2025

PROJETO DE LEI Nº 241/2025

 

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Proteção aos Animais de 
Candói, com sede no Município de Candói.

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Proteção aos Animais de Candói – Apac, com sede no 
Município de Candói.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 15 de abril de 2025.

 

 

CRISTINA SILVESTRI

Deputada Estadual 

 

 

JUSTIFICATIVA

 

A Associação de Proteção aos Animais de Candói – Apac, com sede no Município de Candói, é uma 
associação sem fins econômicos que tem por finalidade desenvolver atividades de proteção aos animais e programas 
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de voluntariado para ações em prol da causa animal.

A Apac promove, ainda, ações de resgate, mantém abrigo de animais, campanhas de conscientização e de 
orientação sobre a adoção e a posse responsável de animais.

Trata-se de uma entidade muito ativa e necessária em prol da causa animal, e promoção da saúde pública, 
aliada ao não abandono de animais.

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 15/04/2025, às 16:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 241 e o 

código CRC 1F7B4E4E7C4A5BA
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DECLARAÇÃO Nº 86/2025

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela APAC – Associação de Proteção aos Animais de Candói, sem fins 
lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 35.541.866/0001-94, com sede na Comunidade de Corvo Branco II, 
CEP: 85.140-000, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão 
de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 15 de abril de 2025. 

 

 

Cristina Silvestri

Deputada Estadual

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 15/04/2025, às 16:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 86 e o código 

CRC 1B7C4D4F7A4E6FF
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INFORMAÇÃO Nº 1676/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 22 de abril de 2025 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 241/2025.

 

 

Curitiba, 22 de abril de 2025.

 

Camila Brunetta 
Mat. 24.523

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 22/04/2025, às 17:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1676 e o 

código CRC 1A7C4C5B3D5A2BE
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INFORMAÇÃO Nº 2009/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 5 de Maio de 2025.

 

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 05/05/2025, às 17:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2009 e o 

código CRC 1C7E4E6E4A7D5BF
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DESPACHO - DL Nº 918/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se ao Núcleo de Apoio Legislativo.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 05/05/2025, às 17:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 918 e o 

código CRC 1F7A4C6D4F7B5BF

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

CERTIDÃO Nº 65/2025

Certifico que a Nota Técnica ao Projeto de Lei nº 241/2025 foi acolhida integralmente pela Excelentíssima 
Deputada Cristina Silvestri, tendo apresentado novo texto da proposição em substituição ao texto original, nos termos 
do § 4º do art. 156 do Regimento Interno:

Art. 156. Caso entender necessário, a Diretoria Legislativa, no prazo do § 2º do art. 155 deste Regimento, poderá 
emitir nota técnica às proposições visando à adequação à legislação sobre técnica legislativa.

§ 4º Em caso de acolhimento integral ou parcial da nota técnica pelo autor da proposição, este apresentará o novo 
texto da proposição, o qual substituirá o original, sem configurar emenda, prosseguindo-se sua tramitação.

Observa-se que a emissão de Nota Técnica tem por objetivo aprimorar o conteúdo e a forma das proposições 
apresentadas pelos Excelentíssimos Deputados, de modo a padronizar a técnica legislativa neste Parlamento.

Ademais, as alterações sugeridas pelo Núcleo de Apoio Legislativo buscam evitar emendas corretivas 
desnecessárias às proposições, o que pode vir a acelerar a tramitação dos Projetos de Lei.

Por fim, observa-se que a Nota Técnica emitida pelo Núcleo de Apoio Legislativo não visa se manifestar 
quanto ao mérito nem eventuais inconstitucionalidades ou ilegalidades, bem como não tem o intuito de alterar o objeto 
das proposições. 

 

Shadea El-Kouba Gomes

Analista Legislativa

SHADEA EL-KOUBA GOMES

Documento assinado eletronicamente em 15/05/2025, às 17:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 65 e o código 

CRC 1A7C4C7F3F4A1BD
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INFORMAÇÃO Nº 2354/2025

 

 

 

 

O Projeto de Lei original foi substituído pela redação elaborada pelo Núcleo de Apoio Legislativo, 
nos termos do § 4º do art. 156 do Regimento Interno. 

A proposição original foi arquivada.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 16 de maio de 2025.

 

Camila Brunetta 
Mat. 24.523

 

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 16/05/2025, às 16:23, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2354 e o 

código CRC 1B7F4C7B4F2D3BF
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INFORMAÇÃO Nº 2358/2025

Autor: DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE CANDÓI 

Projeto de Lei n°:      241 /2025 

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, pendente  apenas  a Certidão Liberatória do TCE/PR.

 

               Curitiba, 16 de Maio de 2025.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 16/05/2025, às 17:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2358 e o 

código CRC 1F7E4D7E4B2A5ED
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DESPACHO - DL Nº 1062/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 19/05/2025, às 09:53, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1062 e o 

código CRC 1F7C4D7B4A2C6CA
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